
Indicação Nº 5541/2025

Solicita providencias do Prefeito Marcos Ferreira Godoy, chefe do poder 

Executivo, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar, aos cuidados da Sra. 

Aparecida Luiza Nasi Fernandes, viabilizando o Programa Municipal “Fila da 

Saúde Transparente”, que assegura a divulgação pública do tempo médio de espera 

para consultas, exames e cirurgias na rede municipal de saúde de nosso município 

– Itapevi – SP. 

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, que seja 

oficializado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, junto a 

Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar, aos cuidados da Sra. Aparecida Luiza Nasi Fernandes, 

viabilizando o Programa Municipal “Fila da Saúde Transparente”, que assegura a divulgação 

pública do tempo médio de espera para consultas, exames e cirurgias na rede municipal de saúde 

de nosso município – Itapevi – SP. 

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

A transparência na gestão pública é princípio fundamental para garantir o acesso 

democrático às informações e o fortalecimento da confiança da população nas instituições. Na área 

da saúde, esse compromisso se torna ainda mais necessário, uma vez que a vida e o bem-estar dos 

cidadãos dependem diretamente da eficiência dos serviços oferecidos.

Hoje, um dos maiores sofrimentos da população é a falta de clareza sobre quando será 

atendida. O paciente entra na fila e fica meses ou até anos sem saber quando será chamado. Esse 

cenário gera insegurança, desespero e até mortes por falta de informação.
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O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir o Programa Municipal “Fila da Saúde 

Transparente”, assegurando a divulgação pública e periódica do tempo médio de espera para 

consultas, exames e cirurgias na rede municipal de saúde.

Atualmente, um dos maiores desafios enfrentados pelos usuários do Sistema Único de 

Saúde (SUS) é a falta de clareza quanto à previsão de atendimento. Essa ausência de informação 

gera insegurança, descontentamento e até mesmo desistências, prejudicando o acompanhamento 

adequado do tratamento médico.

Com a criação da “Fila da Saúde Transparente”, será possível proporcionar aos cidadãos 

acesso a dados claros, atualizados e de fácil compreensão sobre a situação das filas de atendimento. 

Além de promover maior previsibilidade para os pacientes, a medida fortalece o controle social, 

possibilitando à população acompanhar a eficiência da gestão pública e cobrar melhorias sempre 

que necessário.

Outro aspecto relevante é que a divulgação das informações permitirá à própria 

administração identificar gargalos, organizar melhor os fluxos de atendimento e planejar ações que 

reduzam o tempo de espera, garantindo mais eficiência e qualidade no serviço prestado.

Portanto, a implementação deste programa representa um avanço significativo para a saúde 

pública municipal, ao aliar transparência, respeito ao cidadão e eficiência administrativa.

           Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery, 10 de novembro de 2025. 
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Câmara Municipal de Itapevi, 10 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=553NTU3XNY6Z3H53, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 553N-TU3X-NY6Z-3H53
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